
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DÉ SÃO PAULO

LEI N2 440, DE 13 DE OUTUBRO DE 1.969
Dispõe sôbre a abertura de um crédi-to adicional suplementar no valor de
N~$ 10000,00, para refôrço de verbas
do orçamento. vigente.

GERALDO GONÇALVES~ Prefeito Municipal de
Icém, Es]ado de Sao P~ulo, usandos das
atribuiçoes que lhe sao conferidas por
lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promul-
ga a seguinte lei:-
Artigo lQ - Fica autorizada a abertura de um crédito a-
dicional suplementar, até o valor de N~$ 10000,00 ( hum
mil c~uzeiros novos), destinado ao refôrço da seguinte'
dotaçao de verba do orçamento vigente:-

SERVIÇOS URBANOS
22-Setor de Vias Públicas-

DESPESA S CORRENTES
Despesas de Custeio

Material de Consumo02-aguisiçao de placas para
"" ,numeraçao de predios e

nomenclaturas de ruas.

3.0.0.0.
3.1.000.
3.1.2.0.94.

Artigo 2JL- Servirá de recursos para cobert~ra das des-
pesas referidas no artigo anterior, a r~duçao parcial -
em igual importância, da seguinte dotaçao de verba do
mesmo orçamento, a saber:-

30000.0.
3.1.000.
3.101.0.
3.1.101.92.

SERVIÇOS URBANOS
20-Servigos de Limpeza Publica

DESPESA S ORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal
Pessoal Civtil

Despesas Variáveis com o
Pessoal Civil
01- vencimentos de
Total da Redução.

diaristas 1.000,00
NCr$. 1.000,00

ArtigoN3~ - Esta lei entrará em~vigor na data de sua pu
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. -
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ia de 1969.

• •

Registrada e Publica
tura Municipal de Icém
na data supra.

reta ria da Prefei-
de costume -


